
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 296/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

❑ Vereador que abaixo subscreve vem. na  forma regimental. solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal. para que determine. aos setores competentes da Prefeitura, a 

elaboração de estudos técnicos para transferência do Batalhão de Operações 

Aéreas, localizado na Avenida Antônio da Silva Neto, 199 - Jardim Primavera, 

para o Aeroporto. 

JUSTIFICATIVA 

A transferência do Batalhão de Operações Aéreas (BOA) para o 

Aeroporto Municipal possibilitará que esse Batalhão, criado para reduzir o tempo e a 

distância do vasto território mineiro, atue com ainda mais rapidez e eficiência na 

sublime missão de salvar vidas cortando os ares de Minas Gerais. 

❑ Transporte Aeromédico realizado pelo Batalhão de Operações 

Aéreas (BOA) é promovido por meio de uma parceria que envolve o CBMMG, a 

Secretaria de Estado de Saúde (SES) e o Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) nas localidades em que estão instaladas as bases aéreas. 

❑s militares do BOA atuam desde a preparação, os cuidados, a 

segurança, até os voos que rompem barreiras, quebram distâncias e levam 

atendimento avançado aos cidadãos mineiros independente da distância em que 

eles se encontram. 

O dinamismo e a rapidez do serviço aéreo aliado à técnica e à 

excelência dos militares no atendimento à nossa população possibilitam mais 

agilidade e precisão no tempo resposta garantindo mais chances de vida aos 

pacientes e maiores possibilidades de recuperação. 
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É relevante frisar que o Batalhão está sempre servindo à sociedade 

mineira através da realização de atividades de coordenação e execução de ações 

de defesa civii, prevenção e combate a incêndio, perícias de incêndio, busca e 

salvamento e estabelecimento de normas relativas à segurança das pessoas e de 

seus bens contra incêndio ou qualquer tipo de catástrofe, contribuindo para o 

desenvolvimento do estado. 

Por todo o exposto, pela necessidade de mais espaço, segurança e 

adequação às normas aéreas, apresento esta Indicação e solicito que a 
Administração Municipal envide todos os esforços necessários para atender ao 

pleito ora apresentado para mais vidas sejam salvas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 09 de junho de 2021. 
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